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EMENDA
- - - - - - -

TIPO AUTOR
Comissão

(cópia) Ações de Defesa Civil
EMENTA

TIPO DE EMENDA
APROPRIAÇÃO

MODALIDADE DE EMENDA
Comissão

10 - Orçamento Fiscal
ESFERA ORÇAMENTÁRIA

ÁREA DE GOVERNO
26 - Desenvolvimento Regional, Urbano, Habitação, Saneamento

MODALIDADE DE INTERVENÇÃO
078 - Apoio a/o/aos

TIPO DE REALIZAÇÃO
274 - Defesa Civil / Obras para Redução de Desastres

ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO
53000 - Ministério do Desenvolvimento Regional

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
53101 - Ministério do Desenvolvimento Regional -
Administração Direta

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 06.182.2218.8348.

PROGRAMA
2218 - Gestão de Riscos e Desastres

SUBTÍTULO
 - Nacional
LOCALIDADE BENEFICIADA
9000000 - Nacional

FUNÇÃO
06 - Segurança Pública

SUBFUNÇÃO
182 - Defesa Civil

8348 - Apoio a Obras Emergenciais de Mitigação para Redução de Desastres
AÇÃO

COMPLEMENTO DA LOCALIDADE

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO / UNIDADE DE MEDIDA
População beneficiada (unidade)

META
0 100.000

QTD META A ALTERAR

ACRÉSCIMOS À PROGRAMAÇÃO

em R$ 1,00

GND MODALIDADE DE APLICAÇÃO RP ACRÉSCIMO

Outras Despesas Correntes Aplicações Diretas 8 200.000.0003 90

Investimentos Aplicações Diretas 8 300.000.0004 90

TOTAL: 500.000.000

CANCELAMENTOS COMPENSATÓRIOS em R$ 1,00

GND MODALIDADE DE APLICAÇÃOFONTE ID RP CANCELAMENTOSEQUENCIAL

Reserva de Contingência A Definir188 0 2 500.000.00099000003180 9

TOTAL: 500.000.000

JUSTIFICATIVA
A presente emenda tem por objetivo o apoio à realização de ações de caráter mitigador, que possuam características diferenciadas de
urgência e celeridade, realizadas antes do desastre, destinadas a reduzir a ocorrência e a intensidade dos desastres com ações
essencialmente estruturais. Essas medidas referem-se à execução de obras e serviços relacionados com intervenções em áreas de risco
de desastres que possuam caráter célere. As ações de mitigação emergenciais são desenvolvidas antes da ocorrência do evento
adverso,
visando evitar ou minimizar os possíveis danos decorrentes dos desastres, e abrangem a implantação de obras de engenharia com o
objetivo de estabilizar uma área susceptível crítica, com potencial de causar danos à comunidade afetada.

AUTOR DA EMENDA
Comissão Câmara dos Deputados

TIPO AUTOR
5031 - Com. Fisc Financeira e Controle
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